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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

projeto de lei
íMürlERO PROPRIO. ,
PROTOCOLO GERAL =
data protocolo.„ ;

44,-
4 44/QC

05/O3/9S

PROJETO DE LEI N?

DENOMINA LOGRADOURO PÜBLICO

do'IVÍÜNICIPIO E DÂ OUTRAS

PROVIDENCIAS.

Art. 18 - Eica denominada Rua JOSE ALVES DA SILVA, a Rua J, que

se inicia na Rua Geraldo Ambrdsio (Rua H) e terinina no

lote 33 da Quadra 11, no bairro Gilson Càrone, conforme

croqui anexo.

Art. 29 - Esta Lei, entra em vigor na data de sua publicaçl,o, revo

,  gadas as disposições em contrário.

Sala das SessSes, 19 de Fevereiro de 1998

JDSTA BOECHAT (Ananias)

Vereador - PTB

A D r o y a d f) p ,
'  • ■" - - i-'! c íi 3 í a ü

po-

*6 s i a Q

justificativa; o SR. JOSE ALVES DA SILVA, foi praticamente, quase
que um dos fundadores do bairro Gilson Garone, era
funcionário público municipal.
Humildade e solidariedade foram alguns dos valores
que cultuou e praticou, auferindo a simpatia e o
respeito de todos.
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Rua ■' ■ . - A
Tels:r)2/ ( i ' • 9nt?n

Cqchoeiru ds üp/v-mlrim - HS

FERNANDO CARVALHO GOMES^
Escrivão e Olicial do Registro Civil

FERNANDO CARVALHO GOMES, Esorjvao »
Oficial do_ Cartório do 1° Ofício do
Registro Civil da Comarca de Cachoeiic
de Itaperairim, Est. do Espirito Santo
por nomeação na forma da lei etc.

CERTIFICO que as fig. 10 .Á , ;t, X , x,;c,
assento n°, 1?»062 ,x, jg„  Try . Registro de Óbitos consta -n  de iSâ?...MYS.s . da. Jilva.X...; ̂  , X.. , X. . X.., . V v

r.^.r.^..r..rlvLríLvX. X .^x ao:!.....^f. julho .x.x, , l-^o^ • * •
'"Ar-' «J C _ -• 3S M tJ Dàs hs

do sexo

I y». » A • .

.

masculino . .1 ..

^"'7' í x,x,X o
'■■•--í■-' ;;. . x. X .x.x.

o i i'.0 nrUTr? Ar -V Tr ,r t . . . . ' *•

^0' .^..lí:.r3/profissãof4»0ion^^^^^^ municipal
aturai d gste fístad"
lad" í .r.;'í..r.f • ̂  • - ♦ x.

com
....^...^ilYa....v,.x.x.x,x,x.xde -..■t-f ..x..i..xi,..x„x.x...d

e residente PlGSta cidado

...g ...Oito a
^ilya ..í., X, X. X ,^x
m4,ndo....4],v.ç.s....da....0.i;

stado civil .YÍUVO ...de... Aldlç.ii

. Sintonia Fabiana <

Foi declarante ti'une.isoo dc Assi.s Batista

idade, e

Foi decl.rante JAx.'x.'irr.x7x'"'x r''x'x^^^
^  • '> • .i\ • A 9^03^0 0atestado de óbito firmado por., aocla.raiite O (luas tG.stoitiuIlhas •'- - xr

/  ■•■• .i.^.í.a.í.c..*..'.'.' •■• • -'•» • /■ • Xdue deucomo causa da «hortcS.s.em ^assi módica) x;.x.x.x,v- v ^ x - áé'T
.r X, ,x.,.x.,.^.,.x . X. X . X, V ■ - v^ ''' ' o' "' '

. . . ' .'N •..x.»..<v.<.x.«,X,». o sepultamento f(feito no cemitério de st.'). dldf^ " - - --
Observações:.r „ — x.x.x.;i,x• A • «v. a .X • jv • .-fc a a iv , /, « \ m X » K ^ y ̂  V ., ,

.!.....!...;.^r. *''• -• '••-' ^ ^ . X , .X , X . X . X . .X ,

.x.x.x.x.x.x.X.x,

. X.. X . X . X , X . X . yX . X ,

'..".V.T.y^L.t.í.t.a.? x.ic,

X. X. X. X. X . X.. i:, X.

O referido é verdade e ao mesmo iivro de Registro Civii me reportg
')r^

Cachociro de Itapemirim j

em poder e cartório'c dou fé.

de 19
ulh <  '/■V • .-V •

Oiicief





ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PROJETO DE LEI
NÜPÍERO PROPRIO, =
PROTOCOLO GERAL„
DATA PROTOCOLO» » :

44/98

444/98

05/03/98

O

PROJETO DE LEI

DEIOMIÍÍA LOGRADOURO PITBLICO

DO MUMIOlPIO.E Dl OUTRAS

PROVI DíiUC IAS,

Art, 7l§ - 7ica denominada Rua JOSlS AlVEfi DA SILVA, a Rua J, que

se inicia na Rua Geraldo Amorósio (Rua íi). e termina no

lote 33 da Quadra 11, no bairro Gilson Carone, conforme

croQui ano5:o.

Art. 2S - Esta Lei entra em vigor na data.de sua publicação, rev£

gadas as dispoaiçães em contrário.

Sala das Sessãec, 19 de Fevereiro de 1998

BOSCHAT (Ânsnias)

Vereador - PTB

JU ST I FIO AT I Vã : O SR, JOSÍ AT-VES DA SILVA, foi praticamente, q.uase

que um dos fundadores do bairro Gilvson Carone, era

funcionário público muiiicipal.

Humildade e solidariedade foram alguns dos valores

que cultuou 6 praticou, auferindo a simpatia e o

respeito de todos.
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CflCnOtIRO DE ITAPEMIRIM • ESIRDO 00 ESPÍRIIO SflNIO
í

'  • "(incioDCi
RF,G. i.iwii I f-aiONATO!

'5'1ME3
? r ^

REGIW^ -
CERÍIDÃO DE ÓBITO

CJUTIIV- « •■ :- • ■•,•' l/n -íOMía FERNANDO CARVALHO GOMES
Affii » • p •• p 'OílTI - I • ^

, - . . e Oliciel do Registro Civil
Ruar. ••■ :t .A CARVALHO GOMES . Escrivao e

Tols: í3tf" '' I ' ■ 91^ ■ Oficial clo_ Cartório do le Oficio do
Cwhoeiro ds -fiS Registro Civil daiComarca de Cachoeii &de Itaperairim, Eslj. do Espirito Santo

por nomeação na forma da lei etc.

'  ° ° • -'2•po.2 _.rX, de ifi.§S..jUKs.rta Jilva f..x,x. .x. /, x. x vde .x.x, 1995 às 03' * ■'

®  proHssão,í;-iJ9ciünario publico inunic i rira
-..-ri.llliliriLlíl.^l.í.ínaturai d este Estado X.X.z.X..x7xr^ T'x"'v"p'"y'"r J r. "

n,nr/4-o x n" i o
a. X - . , .. V

com cinqüenta e oito anos x: >: •/• y i /j j . * —
disíT;;'"7T'r:T:"'""''"'' «'«jicvii v„jvo„da,..mai.siiajto.X.e^->í./X..XxJlsxXxX, X.X.X, [,1^^ S, K, X ■' X » 7 ■< -

de KMwndo .x.x.x- í " ~
í'." í • í X. X. X. .X. X. X. x. x . I x: x! x! íí! í'
™ííí-22íí..^«'x,.i55i£ Batista ;

,  1 -1 X «sendo nto firmado por,. a^V-i^arante o duas te.s touiunhas t v v ^ ,x
(  . , - •"-"-0..?..r^.r..\r..::. «ue deíí^orteUem anaistpnci^^^ y, X. r'i' ;/ .

KT xt 1»^ .. .'. •.

ilva . . X-. y. i- y
e de D«. Fabiana

Foi dcclarante
• x . X. .sendo oatestado de óbito firmado por . dcclarante O diias te.s tomunhas •'■ - v y ,5 '. "

como coso da - ■ ^ ■ ■ ' ^ ' iy AxXx.7,<Ii.e de«
>  . X,X. X , X, r y , • y v y „ „-  , . j , j '■ ' -••■/•'■.'•v.n./.'.,.. A ...a....a,.,.a.,.z , • O sepultamento foiteito no cemitério de ,sta rM' /-L^/ip .r

Observações: :;^"S-;i^ons2a;t^
•  • -X • /"C. • X • X « X • X • X - X « X - y y -.• 7 V....!..O...L..L.!.L.*...l* '■■' ' • • . X. X. .z,
:  •x.x.x.x.x.x.^Hx,

•X.X.X.X.^X.X.X.X.

• /V • A »

..Li.l: X o X, X.
X. X, X. A, V . X., , X,

O referido é verdade e meamo livro de Regls.to Qvll me reporlg em çoder e cartório e dor, (é.
Cachoeiro de Itapemirim .7,.ç.
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
Comissão de Obras e Serviços Públicos.

Projeto; PROJETO-DE-LEI
Iniciativa: JOSÉ COSTA BOECHAT.
Relator: LUIZ CARLOS FONSECA.

N. 044/ 98

RELATÓRIO. O presente expediente trata de projeto-de-lei, da iniciativa do
edil suso mencionado, destinado a denominar via pública. Apreciado em
primeira discussão, agora, encontra-se nesta comissão para conhecimento e
medidas regimentais.

PARECER DO RELATOR. É da competência desta Casa, e seus integrantes,
dispor sobre tal assunto, consoante previsto está na Lei Orgânica Mumcipal
mormente no art. 43, Xni. Dai, pois, somos favoráveis à sua aprovação.

Voto do presidente. De acordo com o parecer

VOTO DO MEMBRO. De acordo com o parecer

DECISÃO: Esta comissão, assim, por imanimidade de seus componentes
decide - pelo encaminhamento regular da matéria, segmdas, portanto, as
normas regimentais pertinentes.

Sala das Comi ísões (ES), âjo Ajl,

LÓRIA- Presidente.FÁBIO ME

C

de 1998.

^A - Relator.

EDISONVALETÍNFASSARELLA - Membro



Câmara Municipal dfí -inr-ínir
ÉuMií^O DE CONSTnvIÇÃO, JuSTIÇA E ReDACÃO

/O.

Projeto de: lei
Iniciativa: josê costa boechat
Relator: elimar ferreira

Nfi; 44/98

RELATÓRIO;
Trata-se de Proj. de Lei ijue denomina via pública no
"bi Gilson Carone,
A proposta esta regn.lar quanto aos aspectos inerentes
a esta comissão.

Voto do Relator:

Yoto pelo encaminhamento regular da mate'ria.

Voto do Presidente:

Voto com o Relator,

Voto do Membro:

Voto com o Relator.

DECISÃO;

Decide esta comissão, por imanimidade de seus membros, p£

Io encaminhamento regular da matpria, ohseicradas as nor-
-  ' *

mas regimentais.

Sala das Comissões, 3^^ çhu ,

ILÓS^ABADINI
/Presidente \

:LIMAR FeRREIRX'
Relator

Túlio


